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TERMO DE REFERÊNCIA
Processo Administrativo n° 20185/2024

1. APRESENTAÇÃO
1.1. Este Termo de Referência engloba o conjunto de elementos necessários e suficientes para 
a caraterização do objeto. 
1.2. Sugere-se a adoção da modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA.
1.3. O julgamento das propostas será realizado pelo critério: menor preço por Item.

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1. Este Termo de Referência foi elaborado conforme a Lei nº 14.133/2021, a Lei Complementar 
nº 123/2006, o Decreto Municipal nº 049/2024, o Decreto Federal nº 10.024/2019,  Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 73/2022, SEGES/ME nº 65/2021 e SEGES/ME nº 116/2021 e demais 
normas correlatas.

3. DO OBJETO
3.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a Aquisição de veículos de carga para o 
transporte de materiais diversos, insumos agrícolas, máquinas, implementos, e apoio no es-
coamento da produção das áreas rurais e comunidades indígenas até os centros consumido-
res no município de Boa Vista / RR;
3.2. As especificações, unidades e quantidades da presente aquisição estão descritas no Anexo 
I deste Termo;
3.3. Trata-se  de  aquisição  de  bens  de  natureza  comum,  cujos  padrões  de  desempenho e 
qualidade estão objetivamente definidos neste instrumento, por meio de especificações usuais 
de mercado, conforme inciso XIII, art. 6° da Lei nº 14.133/2021.
3.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 
Municipal nº 049/2024;
3.5. Em caso de divergência entre o detalhamento dos descritivos dos itens registrados no Portal 
de Compras (código CATMAT) e os constantes neste Termo de Referência, para efeito de proposta, 
entrega e recebimento do objeto, prevalecerão as do Termo de Referência.

4. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
4.1. Da justificativa da necessidade do objeto e dos quantitativos:
4.1.1 A  aquisição,  faz-se  necessária  para  a  boa  execução  do  Convênio  nº  955184/2023  – 
Ministério da Agricultura e Pecuária – MAPA. Nesse ponto, o objeto contempla a aquisição de 
04 (quatro) caminhões 3x4. 
4.1.2 O Município de Boa Vista/RR, possui uma população de 413.486 habitantes (IBGE 2022), 
registrando um Índice de Desenvolvimento Humano Municipal – IDHM de 0,752. Conta com 
uma extensão territorial de 5.687.037 km², com grande número de estradas e vicinais. A área 
rural da capital concentra cerca de 20% desta população, dispersa por diversas regiões com 
maior concentração nos Projetos de Assentamento Nova Amazônia e Nova Amazônia I, além 
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de  outras  áreas  como  Água  Boa,  Bom  Intento,  Passarão  e  17  (dezessete)  comunidades 
indígenas   (Aakan,  Bom  Jesus,  Campo  Alegre,  Ilha,  Darôra,  Lago  Grande,  Mauixi,  Milho, 
Morcego, Reino de Deus, São Marcos, Serra da Moça, Serra do Truaru, Três Irmãos, Truaru da 
Cabeceira, Vista Alegre e Vista Nova), homologadas pela FUNAI com aproximadamente 1.300 
famílias.  A presente proposta tem como público-alvo os agricultores familiares indígenas e 
não-indígenas do Município de Boa Vista/RR. Há seis anos a Prefeitura de Boa Vista implantou o 
Plano Municipal de Desenvolvimento do Agronegócio – PMDA, e vem ampliando ano a ano o 
volume de serviços oferecidos aos agricultores familiares como forma de fixar o homem no campo 
para que possam ampliar a produção de grãos (milho, soja e feijão caupi), frutas (laranja, limão, 
manga,  mamão,  maracujá,  melão,  melancia,  abóbora),  tubérculos  (batata-doce),  raízes 
(mandioca/macaxeira para produção de farinha e consumo in natura) e hortaliças (alface, couve, 
rúcula, cebolinha, salsa, coentro) para o consumo próprio e o abastecimento do mercado local 
gerando emprego e renda na região. Muitos destes agricultores familiares dependem de apoio e 
fomento para o potencializar o desenvolvimento da agricultura em suas propriedades, e dentre 
estas necessidades, encontra-se a do transporte de máquinas, implementos, insumos agrícolas e 
na época da colheita, o escoamento da produção para os principais centros consumidores.
4.2. Considerando-se que o transporte represente significativa parcela dos custos de produção, 
justifica-se  o  investimento  com  a  possível  aquisição  de  caminhões  com  carroceira  para 
incrementar o volume de serviços disponibilizados pelo Município aos produtores rurais passando 
inclusive a auxiliando-os no transporte dos insumos necessários para a atividade agrícola, bem 
como apoiando-os no período de pós-colheita com o transporte das suas produções.
4.3. O plano de contratação anual do Município encontra-se em fase de elaboração, entretanto a 
presente contratação encontra-se em consonância com o Plano Plurianual 2022-2025 e a LOA 
2024 do Município de Boa Vista-RR.

5.  DA  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE  VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
5.1. A Secretaria de Agricultura e Assuntos Indígenas desempenha várias atividades de campo, 
em  todas  as  regiões  do  município  que  demandam  o  transporte  de  insumos,  máquinas/ 
implementos, escoamento da produção agrícola – grãos, frutas, verduras, tubérculos, entre 
outros,  além  de  prestar  apoio  logístico  nas  comunidades  indígenas  com  o  transporte  de 
materiais diversos, tais como de construção, palha, rações. Em sua maioria o transporte é 
realizado  em  curtas  distâncias  e  são  produtos  que  não  necessitam  de  acondicionamento 
especial, contra o calor e umidade. Em razão do tipo de transporte e produtos, consideramos 
que o caminhão graneleiro é a solução mais indicada para atender a demanda.
 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Da Indicação de marcas ou modelos:
6.1.1 Não haverá indicação de marcas, características ou modelos.
6.2. Da vedação de marcas ou produto: 
6.2.1 Não haverá vedação de marcas ou produtos.
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6.3. Da apresentação de amostras:
6.3.1. Não haverá exigência de amostras.

6.4. Da Exigência de Carta de Solidariedade:
6.4.1. Não será exigida carta de solidariedade.

6.5. Da Subcontratação: 
6.5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, tendo em vista que, a subcontra-
tação apenas se mostra cabível quando o objeto a ser licitado comporta execução complexa, de 
modo que alguma fase/ etapa/ aspecto requeira a participação de terceiros em razão dos princí-
pios da especialização e da concentração das atividades, o que não é o caso. Por essa razão, resta 
vedada a subcontratação, ainda que parcial.

6.6. Da garantia contratual: 
6.6.1. Não haverá exigência da garantia contratual da execução do objeto porque não há elevado 
risco  de  dano para  a  Administração Pública,  pois  não  se  enquadra  no  dispositivo  da  Lei  n° 
14.133/2021, a seção III, “Das Definições”, artigo 6°, XXII, o qual se afirma: “obras, serviços e for-
necimentos de grande vulto: aqueles cujo valor estimado supera R$ 200.000.000,00 (duzentos 
milhões de reais)”.
6.6.2. Ainda sobre a não exigência de garantia, conforme artigo 96 da Lei n° 14.133/2021 diz que, 
“A critério da autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida, mediante previsão no 
edital, prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e fornecimentos.”
6.6.3. Desta forma, como já exposto, de acordo com o artigo 6°, citado, está Secretaria enten-
de que a presente aquisição não configura uma contratação de grande vulto e não possui alta 
complexidade, sendo dispensável a exigência de garantia contratual.

6.7. Das condições das propostas:
6.7.1.  A proposta de preços  será  elaborada considerando o tipo de licitação,  e  os  preços 
propostos não poderão ser superiores aos orçados pela administração, e devem incluir  todos 
os  insumos  que  os  compõem,  tais  como  as  despesas  com  mão-de-obra,  materiais, 
equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto da licitação.
6.7.2. A Proposta terá sua validade mínima de 120 (cento e vinte) dias.
6.7.3. A proposta deverá conter a relação da marca e do modelo dos materiais considerados 
na composição dos preços ofertados;

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
7.1. Da entrega e recebimento do objeto:
7.1.1.  O prazo para entrega do objeto será de até 90 (noventa) dias úteis, contados a partir da 
data  de recebimento da  Ordem de Fornecimento pela  Contratada, no endereço: Centro  de 
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Difusão Tecnológica – CDT, localizado na RR 321, estrada do Bom Intento, s/n – Vale do Rio Branco 
– Boa Vista / Roraima.
7.1.2. A data e horário para a entrega, serão agendados previamente com o fiscal do contrato;
7.1.3. Conforme especifica a Instrução da CGM nº 01/2009: “Quando o fornecedor não conseguir 
fazer a entrega do material  no tempo previsto,  deverá antecipadamente fazer solicitação de 
prorrogação à Secretaria solicitante que deliberará se aceita ou não a prorrogação.
7.1.3.1. A Contratada deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
que antecede a data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida justificativa.
7.1.4. A entrega do objeto será integral.
7.1.5. Os caminhões deverão ser na cor branca, zero quilômetros, ano/modelo 2024/2025 ou 
superior. 
7.1.6. A configuração dos motores dos caminhões devem respeitar a fase PROCONVE P8 de 
exigências do Programa de Controle de Poluição do Ar por Veículos Automotores, conforme  
Resolução CONAMA nº 490 e seus anexos de 16 de novembro de 2018 que estabelece os 
limites  máximos  de  emissão  de  gases  poluentes  e  de  ruídos  para  veículos  automotores 
pesados novos.
7.1.7.  Os caminhões deverão ser entregues com adesivação nas 02 (duas) portais laterais,  
conforme layout (Anexo III) e Manual de Uso de Marcas e Modelos do Governo Federal link 
https://www.gov.br/secom/pt-br/central-de-conteudo/manuais/uso-da-marca-do-governo-
federal/2023-jan_br_govfederal_manual-de-uso_v1.1/@@download/file
7.1.8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no edital ou na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 60  
(sessenta) dias corridos, às suas custas, a contar da notificação à contratada. Decorrido esse 
prazo, e não havendo a devida substituição ou a apresentação das devidas justificativas pelo 
descumprimento, serão aplicadas as penalidades legais cabíveis. 
7.1.9. Os bens serão recebidos e aceitos, da seguinte forma:
7.1.10.  Os  bens  serão  recebidos  provisoriamente,  de  forma  sumária,  no  ato  da  entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta;
7.1.11.  O  recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após 
a  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  material  e  consequente  aceitação  mediante 
termo detalhado;
7.1.12.  O prazo para recebimento definitivo poderá ser  excepcionalmente prorrogado,  de 
forma  justificada,  por  igual  período,  quando  houver  necessidade  de  diligências  para  a  
aferição do atendimento das exigências contratuais.
7.1.13. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143, da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se 
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução  
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do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.1.14. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela  
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo.
7.1.15.  Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro  do  prazo  fixado,  reputar-se-á  como  realizada,  consumando-se  o  recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo.
7.1.16.  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da  
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

7.2. Garantia do Objeto e Assistência Técnica
7.2.1. A garantia contra qualquer defeito nos componentes ou no funcionamento, aplicando-
se  no  que  couber,  as  disposições  constantes  da  Lei  nº  8.078/90  –  Código  de  Defesa  do 
Consumidor, será no mínimo:
7.2.1.1.  De 24 (vinte e quatro) meses. Caso a garantia do fabricante e/ou fornecedor seja 
superior, esta prevalecerá, no interesse da Administração;
7.2.2.  Os prazos definidos acima iniciarão a partir do recebimento definitivo, sem que isso 
implique acréscimos aos preços contratados.
7.2.3.  O prazo de substituição dos itens ou seus componentes, caso apresentarem defeitos 
durante o prazo de garantia, deverá ser de no máximo 60 (sessenta) dias corridos. Decorrido 
esse  prazo  e  não  havendo  a  devida  substituição,  serão  aplicadas  as  penalidades  legais  
cabíveis.
7.2.4. Os produtos que apresentarem defeitos e forem substituídos, a garantia será renovada,  
contada a partir da nova data de entrega do objeto.
7.2.5.  Os ônus de substituição dos itens, peças ou serviços, no período da garantia, serão  
suportados exclusivamente pela contratada.
7.2.6. Os serviços de manutenção ou as revisões básicas previstas no manual, no período da  
garantia, serão realizados pela assistência técnica do fabricante ou representante autorizado.
7.2.7. Em caso do fabricante não dispor de assistência técnica ou representantes autorizados  
no Município de Boa Vista/RR, os custos logísticos serão de responsabilidade da Contratada,  
sem acréscimos de valores e sem prejuízo das garantias.
7.2.8.1. Quando da necessidade de assistência técnica no período da garantia, a Contratada 
deverá iniciar o atendimento em até 72 (setenta e duas) horas, contadas do recebimento da 
solicitação formalizada por escrito.
7.2.9. A Contratada apresentará certificado de garantia, por meio de documentos, garantia essa 
que se inicia a partir do recebimento definitivo.
7.2.10.  As  revisões  básicas  serão  executadas  conforme  recomendações  dos  manuais  dos 
fabricantes; No caso do fabricante não dispor de assistência técnica ou representantes autorizados 
no Município de Boa Vista/RR para a realização das revisões e/ou manutenções no período de 
garantia, os custos logísticos ocorrerão por conta da Contratada.
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7.2.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 
daquele  fixado  no  contrato,  permitindo  eventual  aplicação  de  penalidades  em  caso  de 
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

8. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
8.1. Vigência e condições do contrato
8.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas  e  as  normas  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  cada  parte  responderá  pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput);
8.1.1.1. A Assinatura do Contrato deverá ocorrer  em até 5 (cinco)  dias  úteis,  contados da 
convocação para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sob a pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90 da Lei Federal n. 14.133/2021;
8.1.1.1.1. A assinatura do Contrato e a ordem de fornecimento estão condicionadas a anuência 
do procedimento licitatório dada pela Concedente do Convênio. 
8.1.1.2. O prazo de vigência da contratação  será até  31 de Dezembro do respectivo crédito 
orçamentário, contados  a partir da assinatura do contrato, na forma do  artigo 105, da Lei n° 
14.133/2021.
8.1.1.3. O  prazo  de  vigência  será  automaticamente  prorrogado,  quando  o  objeto  não  for 
concluído no período firmado no subitem anterior, ressalvadas as providências cabíveis no caso 
de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

8.1.2. Das Obrigações da Contratante e da Contratada:
8.1.2.1. São obrigações da Contratante além das previstas na minuta do contrato padronizada:
a)  Emitir  relatório  fotográfico  georreferenciado  do  recebimento  do  objeto,  através  do 
responsável pela fiscalização, sendo documento obrigatório para efeito de pagamento das  
notas fiscais.

8.1.2.2. São obrigações da Contratada além das previstas na minuta do contrato padronizada:
a) Emitir  nota  fiscal  em  nome  do  Município  de  Boa  Vista/Prefeitura  Municipal,  CNPJ  n° 
05.943.030/0001-55, conforme Decreto Municipal n° 129/E, de 22 de julho de 2009. Na nota  
fiscal deverão constar o nº do Convênio e o nº do chassi e/ou nº de série do item entregue.
b) A contratada deverá realizar a entrega técnica dos bens, que consistirá na apresentação 
dos equipamentos, suas funções e especificações contidas no Manual de Instruções, além das 
informações necessárias para que se possa utilizá-los em sua totalidade, os comandos para 
acionamentos dos dispositivos e seus principais benefícios, e as devidas regulagens. A entrega 
técnica é condição indispensável para o recebimento definitivo do objeto.
c) Entregar os caminhões com todos os equipamentos de segurança e acessórios exigidos 
pela legislação de trânsito, bem como os equipamentos de série não especificados devendo 
também ser entregue devidamente emplacados e licenciados pelo DETRAN/RR, em nome do 
Município de Boa Vista.
d) Os itens deverão ser entregues adesivados, conforme item 7.1 Da entrega e recebimento 
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do objeto.
e) Conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis  da empresa,  referentes ao 
objeto contratado para os servidores do órgão ou entidade pública concedente e dos órgãos de 
controle interno e externo, conforme Art. 44 da Portaria Interministerial nº 424/2016.

8.1.3. Das Infrações e Sanções Administrativas:
8.1.3.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
8.1.3.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções:
I.  Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da  Lei nº 14.133, de 
2021);
II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
III.   Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as  condutas 
descritas nas alíneas “e”,  “f”,  “g” e “h” do subitem acima deste Contrato,  bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 
Lei nº 14.133, de 2021).
IV. Multa:
1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
1.1 O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.3.1, de 
20% do valor do Contrato.
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 
11.3.1, de 15% do valor do Contrato. 
4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.3.1, a multa será de 6% do valor do 
Contrato.
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5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.3.1, a multa será de 2% do valor  
do Contrato.
6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.3.1, a multa será de 3% do valor do 
Contrato.
8.1.3.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral  do dano causado ao Contratante (art.  156, §9º,  da Lei  nº 
14.133, de 2021).
8.1.3.4. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
8.1.3.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
8.1.3.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamen-
to eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a dife-
rença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da 
Lei nº 14.133, de 2021).
8.1.3.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o con-
traditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de lici-
tar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
8.1.3.8. Na aplicação das  sanções serão considerados (art.  156,  §1º,  da Lei  nº  14.133,  de 
2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a  implantação ou o  aperfeiçoamento de programa de integridade,  conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.
8.1.3.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em ou-
tras  leis  de licitações e  contratos  da Administração Pública  que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referi-
da Lei (art. 159, da Lei nº 14.133, de 2021)
8.1.3.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utili-
zada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos pre-
vistos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em to-
dos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia  
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
8.1.3.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
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de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).
8.1.3.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021.

8.2. Do gestor do contrato:
8.2.1. As atividades de gestão e de fiscalização dos contratos deverão ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática e exercidas por agentes públicos, por equipe de fiscalização 
ou por agente público único, de acordo com a complexidade da contratação, assegurada a  
distinção das atividades. (Decreto Municipal nº 049/2024, art. 16, §1º);
8.2.2. A gestão de contrato consiste na coordenação das atividades relacionadas à fiscalização 
técnica,  administrativa  e  setorial  e  dos  atos  preparatórios  à  instrução  processual  e  ao 
encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual  
aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros (art. 16, inciso I, do Decreto 
Municipal nº 049/2024); 
8.2.3. O gestor do contrato e o seu substituto quando for o caso, têm como função administrar  
o contrato até o término de sua vigência, desempenhando as atribuições dispostas no artigo 
17 e incisos, do Decreto Municipal nº 049/2024.

8.3. Da fiscalização do contrato:
8.3.1.  A  execução  do  contrato  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  pelo(s)  fiscal(is)  do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput);
8.3.2.  O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º);
8.3.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º);
8.3.4. O  fiscal  do  contrato  será  designado  para  auxiliar  o  gestor  do  contrato  quanto  à 
fiscalização dos aspectos administrativos e técnicos do contrato, cabendo-lhe(s) as atribuições 
previstas nos artigos 19 e 20, e seus respectivos incisos, do Decreto Municipal nº 049/2024.
8.3.5.  Os  relatórios  elaborados  pela  fiscalização  deverão  conter  no  mínimo  os  pontos 
discriminados no artigo 21 e incisos, do Decreto Municipal 049/2024.

9. DO PAGAMENTO
9.1. Da Liquidação 
9.1.1. A solicitação de pagamento deverá ser formalizada pelo Contratado, por meio de pedido 
subscrito pelo seu representante legal, indicando o número do contrato administrativo e os 
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dados para pagamento,  instruído com os documentos listados no artigo 134 e incisos,  do 
Decreto Municipal nº 049/2024;
9.1.2. Atestado o cumprimento do objeto do contrato pela fiscalização e a correta instrução do 
processo,  após  a  autorização  do  ordenador,  os  autos  deverão  ser  remetidos  ao  setor 
responsável  pela  liquidação da  despesa  e  efetivação do pagamento.  (artigo 134,  §  4º,  do 
Decreto Municipal nº 049/2024)
9.1.3.  Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de  15 
(cinco) dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período;
9.1.3.1 O prazo a que se refere o item 9.1.3, será considerado a partir da entrada do Processo na 
Secretaria Municipal de Economia, Planejamento e Finanças – SEPF.
9.1.4. O prazo de que trata o item 9.1.3, será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 
de  prorrogação,  no  caso  de  contratações  decorrentes  de  despesas  cujos  valores  não 
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021;
9.1.5. Para  fins  de  liquidação,  o  setor  competente  deverá  verificar  se  a  nota  fiscal  ou 
instrumento  de  cobrança  equivalente  apresentado  expressa  os  elementos  necessários  e 
essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
9.1.6. A Nota Fiscal/Fatura deverá vir em nome da Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, no 
endereço Palácio 09 de Julho – Rua General Penha Brasil, nº 1011 – Bairro São Francisco – CEP: 
69.305 – 130, CNPJ: 05.943.030/0001-55;
9.1.7. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  esta  ficará  sobrestada  até  que  o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante;
9.1.8. A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser  obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021;
9.1.8.1  Em  caso  de  ausência  de  certidão  de  regularidade  fiscal,  o  contratado  deverá  ser 
instado  a  se  manifestar  sobre  a  possibilidade  de  compensação  do  crédito  com  o  débito 
existente,  caso  em  que  os  autos  deverão  ser  remetidos  ao  órgão  fazendário  para  as 
providências cabíveis, com prévia oitiva da Procuradoria-Geral do Município em caso de débito 
inscrito em dívida ativa. (artigo 134, §5º, do Decreto Municipal nº 049/2024) 
9.1.8.1.1.  Em  caso  de  não  concordância  com  a  compensação,  imediatamente  após  o 
pagamento  da  contraprestação,  os  autos  deverão  ser  remetidos  à  Procuradoria-Geral  do 
Município para adoção das providências cabíveis para recuperação do crédito municipal.
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9.1.9. Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade,  proibição de contratar  com o Poder  Público,  bem como ocorrências  impeditivas 
indiretas;
9.1.10. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do  contratado,  será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério do contratante;
9.1.11. Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado,  para  que  sejam  acionados  os  meios  pertinentes  e  necessários  para  garantir  o 
recebimento de seus créditos;
9.1.12. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,  assegurada  ao 
contratado a ampla defesa;
9.1.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
junto ao SICAF.

9.2 Do prazo e forma de Pagamento:
9.2.1 O  pagamento  será  efetuado  pela  Secretaria  Municipal  de  Economia,  Planejamento  e 
Finanças em até 30 (trinta)  dias  corridos,  após  a  liquidação da Nota Fiscal/Fatura,  mediante 
apresentação da documentação da empresa (Nota Fiscal/Fatura/DANFE),  devidamente atestada 
pelo Fiscal, mediante o repasse dos recursos pela concedente do Convênio;
9.2.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente  entre  o  termo  final  do  prazo  de  pagamento  até  a  data  de  sua  efetiva 
realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.
9.2.2.1. A atualização monetária não incidirá caso o atraso do pagamento decorra pelo atraso 
do repasse dos recursos pela concedente do Convênio.
9.2.3. O  pagamento  será  realizado  por  meio  de  ordem bancária,  para  crédito  em banco, 
agência e conta corrente, indicados pelo contratado.
9.2.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.
9.2.5. Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na  legislação 
aplicável;
9.2.5.1 Independentemente do percentual  de tributo inserido no documento de cobrança, 
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente.
9.2.6. O  contratado  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei 

Verifique a autenticidade deste documento em https://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/verificacao.aspx informando o código: 41855A7BC
Conforme decreto municipal nº 114/E de 02 de agosto de 2018 e decreto federal nº 8539, art. 7 de 08 de outubro de 2015
Documento assinado eletronicamente por HELIONARA MAGALHÃES LIMA em 29/05/2025 ás 10:49
Documento assinado eletronicamente por CEZAR CARLOS SOTO RIVA em 29/05/2025 ás 12:22
Documento assinado eletronicamente por MARIO LUIS BUSCHARINO em 29/05/2025 ás 12:38

NUP: 00000.9.265786/2025

?p=9904185
?p=9904185
?p=9904185
?p=9904185
?p=9904185


Prefeitura Municipal de Boa Vista
Secretaria Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas

Divisão de Orçamento e Finanças

Complementar  nº  123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos  impostos  e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9.3. Do Reajuste
9.3.1.  Os  preços  inicialmente  contratados  são  fixos  e  irreajustáveis  no  prazo  de  um  ano 
contado da data do orçamento estimado em 13/05/2025;
9.3.2. Após o interregno de um ano, os preços poderão ser reajustados, se houver solicitação 
ou ressalva ao direito de reajuste pelo contratado, até antes da celebração do aditamento de 
vigência, sendo considerado o silêncio como renúncia ou preclusão lógica;
9.3.3. Em caso de solicitação de reajuste pela contratada, os preços iniciais serão reajustados, 
mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços do Consumidor Amplo – 
IPCA, exclusivamente  para  as  obrigações  iniciadas  e  concluídas  após  a  ocorrência  da 
anualidade;
9.3.4.  Deverão ser  excluídos do cálculo do efeito financeiro dos reajustamentos eventuais 
parcelas cujo fornecimento se encontrem atrasadas por culpa do contratado;
9.3.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
9.3.6. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
9.3.7. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
9.3.8. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor;
9.3.9.  Na ausência de previsão legal  quanto ao índice substituto,  as  partes  elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;
9.3.10. O reajuste será realizado por apostilamento, sem obrigatoriedade de remessa dos autos 
para consulta jurídica à Procuradoria-Geral do Município.

10. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO DOS LICITANTES
10.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos, nos termos 
dos artigos 62 a 70, da Lei n°. 14.133/2021, e demais legislações correlatas:

10.1.1. Habilitação Jurídica
a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Jun-
ta Comercial da respectiva sede;
b)  Microempreendedor Individual  –  MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
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c)  Sociedade empresária,  sociedade limitada unipessoal  –  SLU ou  sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto  ou  contrato  social  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis,  a  cargo  da  Junta 
Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhada  de  documento  comprobatório  de  seus 
administradores;
d)  Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 
sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;
e) Sociedade simples:  inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
f)  Filial,  sucursal  ou  agência  de  sociedade  simples  ou  empresária:  inscrição  do  ato 
constitutivo  da  filial,  sucursal  ou  agência  da  sociedade  simples  ou  empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971;
10.1.1.1.  Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva.
10.1.1.2.  Não será admitida a participação de Pessoa Física em razão da complexidade do 
fornecimento com a emissão de documentação e cumprimento das exigências de garantia 
dos veículos, aliado ao fato de valores elevados para as aquisições a serem suportados pela 
pessoa física.

10.1.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
b) Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil  (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),  referente  a  todos  os  créditos  tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
d) Prova de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do Trabalho,  mediante  a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital  relativo ao domicílio ou sede 
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
f)  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 
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relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
10.1.2.1. Caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos  Estadual/Distrital  ou 
Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 
na forma da lei;
10.1.2.2. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar no 123, de 2006,  estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal;
10.1.2.3.  Declaração do licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado (s) 
com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de 16 (dezesseis)  
anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos 
termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

10.1.3 Qualificação Econômico-Financeira
a)  Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de sociedade simples;
b)  Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (art. 69, 
inciso II, da Lei 14.133/2021);
c)  Balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais  demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 
I) Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 
(um);
II)  As  empresas  criadas  no  exercício  financeiro  da  licitação  deverão  atender  a  todas  as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura;
c.1)  Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
c.2)  Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital – ECD ao Sped;
c.3) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos  
índices de Liquidez Geral (LG),  Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),  será exigido 
para  fins  de  habilitação  capital  mínimo  de  8%  (oito  por  cento)  do  valor  estimado  da 
contratação;
c.4) As  empresas  criadas  no  exercício  financeiro  da  licitação  deverão  atender  a  todas  as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura;
c.5)  O atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil.
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10.1.4 Das Declarações
a) Declaração do licitante de que atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da Lei (art. 63, I, da Lei 14.133/2021);
b) Declaração do licitante de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência  e  para reabilitado da Previdência  Social,  previstas  em Lei  e  em outras  normas 
específicas. (art. 63, IV, da Lei 14.133/2021);
c)  Declaração do licitante de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,  
nas  leis  trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas  convenções  coletivas  de  trabalho  e  nos 
termos de ajustamento de conduta, vigentes na data de entrega das propostas. (art. 63, §1º, 
da Lei 14.133/2021);
d)  Declaração  de  que  o  licitante  tomou  conhecimento  de  todas  as  informações  e  das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
e)  A licitante deverá apresentar  declaração de que não tenha celebrado contratos  com a 
Administração pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte (para os casos de ME/EPP – 
art. 4º, §2º, da Lei 14.133/2021).

10.1.5. Da participação de empresas reunidas em consórcio/ Da participação de cooperati-
vas/ Da participação e dos benefícios da Microempresas - ME e Empresa de Pequeno Porte 
EPP:
10.1.5.1. Do Consórcio (arts. 15, da Lei nº 14.133/2021)
a) Será vedada a participação de empresas reunidas em consórcio considerando que a ausência 
de consórcio  não acarretará prejuízos  à  competitividade do certame,  visto que,  em regra,  a 
formação de consórcios  é  admitida quando o objeto a ser  licitado envolve questões de alta 
complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de 
suprir os requisitos de habilitação, mormente em relação à qualificação técnica e econômica-
financeira, o que não ocorre no objeto. 
b) Assim, nos termos do artigo 15, da Lei n. 14.133/2021, o Município de Boa Vista por meio da 
Secretaria Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas infere que a vedação de participação de 
empresa constituída em consórcio, é a que melhor atende o interesse público, por prestigiar os 
princípios da competitividade, economicidade e moralidade. 

10.1.5.2. Das cooperativas (art. 16, da Lei 14.133/2021)
a) Será admitida a participação de profissionais organizados sob a forma de cooperativa, quando:
a.1)  A  relação  dos  cooperados  que  atendem  aos  requisitos  técnicos  exigidos  para  a 
contratação  e  que  executarão  o  contrato,  com  as  respectivas  atas  de  inscrição  e  a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 
disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;
a.2) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um 
dos cooperados indicados;
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a.3)  A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
execução contratual;
a.4) O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
a.5)  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 
que executarão o contrato; e
a.6) Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 
I) ata de fundação;
II) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
III) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;
IV) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;
V)  três  registros  de  presença  dos  cooperados  que  executarão  o  contrato  em assembleias 
gerais ou nas reuniões seccionais; e
VI)  ata  da  sessão  que  os  cooperados  autorizaram  a  cooperativa  a  contratar  o  objeto  da 
licitação;
a.7) A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida  
pelo órgão fiscalizador.

10.1.5.3. Da Microempresa – ME e Empresa de Pequeno Porte – EPP:
a) Será  admitida  a  participação  de  Microempresas  -  ME  e  Empresas  de  Pequeno  Porte-  EPP  e 
concedidos os benefícios constantes no artigo 4º, caput, da Lei nº 14.133/2021 e nos artigos 42 a 49,  
da Lei Complementar nº 123/2006.
a.1) A  obtenção  de  benefícios  a  que  se  refere  a  alínea  “a” fica  limitada  às  microempresas  e  às 
empresas  de  pequeno porte  que,  no ano-calendário  de  realização da  licitação,  ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
a.2) Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do  
contrato na aplicação dos limites previstos na alínea “a.1”.
a.3) A  licitante  deverá  apresentar  declaração  de  que  não  tenha  celebrado  contratos  com  a 
Administração pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte.
10.1.5.3.1 – JUSTIFICATIVA PARA NÃO APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ART. 48, INCISO III, DA 
LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006
Corroborando  com  o  disposto  no  inciso  IX,  do  art.  170,  da  Constituição  Federal  de  1988,  a  Lei  
Complementar  nº  123/2006(redação  dada  pela  LC  nº  147/2014)  em  seu  inciso  III, do  art.  48, 
estabelece como regra, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, a aplicação de cota 
de até 25% (vinte e cinco por cento) do Objeto para a contratação de Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte - ME/EPP;
 Contudo, existem exceções que podem ser avocadas pela Administração, desde que devidamente 
justificado;
Neste sentido, o artigo 49 da referida Lei  Complementar traz as seguintes possibilidades para não 
aplicação do disposto nos arts. 47 e 48, vejamos:

I – (Revogado); (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014) (Produção 
de efeito)
II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e 
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capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas 
de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar 
prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado;
IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, excetuando-se as dispensas tratadas pelos incisos I e  
II do art. 24 da mesma Lei, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente de  
microempresas e empresas de pequeno porte, aplicando-se o disposto no inciso I do 
art. 48. (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014). [grifo nosso]

No  caso  concreto,  merece  destaque  a  exceção  expressa  no  inciso  III,  do  art.  49,  uma vez  que  o 
estabelecimento  de  cota  de  até  25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  do  objeto  em  epígrafe,  para  
microempresas e empresas de pequeno porte, não se mostra vantajoso para Administração e poderá 
representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, considerando o que segue:

a) que  a  aplicação  de  cotas  poderá  afastar  a  participação  de  potenciais 
fornecedores, pois a divisão dos quantitativos licitados não seriam suficientes para 
atrair a participação de um maior número de empresas;
b) que a contratação de duas empresas para o fornecimento do objeto e com preços 
distintos, poderá prejudicar a obtenção da economia de escala, ou seja, melhores 
preços;
c) que a administração de vários contratos poderá onerar a contratação pretendida, 
tendo em vista a elevação dos custos, como é o caso da necessidade de aumento 
dos recursos humanos para gestão e fiscalização dos contratos, e outros;
d) que a  pluralidade de fornecedores  poderá  comprometer  as  características  do 
objeto  a  ser  contratado,  devido  o  possível  emprego  de  materiais  distintos  na 
fabricação do respectivo, remetendo a uma despadronização, e ainda acarretar na 
perda da responsabilidade técnica.

Neste sentido, o doutrinador Ronny Charles defende que:
(…)  os  privilégios  concebidos  para  participação  nos  certames,  mitigadoras  da 
competitividade, dificultarão a busca pela melhor proposta para a Administração, 
resultando na ampliação de seus gastos, que serão suportados, ao final, pela própria 
sociedade,  o que exige ponderação sobre a correta aplicação de tais  normas de 
privilégio,  sobretudo porque, conforme analisado, quando desproporcionais,  estas 
descambam para a inconstitucionalidade, pela afronta aos princípios norteadores da 
própria atividade administrativa. (...)1

Ademais, cumpre ressaltarmos que mesmo não sendo aplicado o disposto no artigo 48, inciso III, da Lei  
Complementar nº 123/2006, será possível a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte e garantidos os demais benefícios dispostos na referida Lei.
Diante do exposto, e a fim de se obter a proposta mais vantajosa para Administração, bem como em 
observância  aos princípios  da  isonomia,  competitividade,  economicidade,  e  demais  aplicáveis  às 
licitações e aos contratos públicos, justifica-se a inviabilidade da aplicação de cota de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do objeto para microempresas e empresas de pequeno porte, com fulcro no artigo 
49, inciso III, da Lei Complementar nº 123/2006.

11. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
11.1.  O valor estimado para aquisição do objeto do presente Termo de Referência totaliza o 
importe de R$  1.782.045,00 (um milhão setecentos e oitenta e dois mil e quarenta e cinco 

1TORRES, Ronny Charles Lopes de. Leis de Licitações Públicas Comentadas; 14.ed., rev., atual. e ampl. – São Paulo: Editora Juspodivm, 2023. 
p. 1020.
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reais), conforme pesquisa de preços realizada pela SMLIC, nos termos do artigo 39, inciso 
XVIII, do Decreto Municipal nº 049/2024;
11.1.1. No  valor  unitário  do  objeto  deverão  estar  agregados  todos  os  custos  relativos  à 
contratação do mesmo.

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. O custo da presente aquisição correrá pela seguinte dotação orçamentária: 
Unidade Orçamentária: 1201
Funcional Programática: 20 605 0056 2203
Elementos de Despesa: 4.4.90.52.00
Fonte de Recurso: 1700 0000 (Convênio) e 1500 0000 (Próprio)

13. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS
13.1.  O contrato poderá ser  rescindido,  por  mútuo interesse entre as  partes,  atendidas  a 
conveniência da CONTRATANTE,  de forma imediata e independentemente de interpelação 
judicial  ou  extrajudicial,  recebendo  a  Contratada  o  valor  correspondente  ao  serviço 
efetivamente prestado;

14. DOS ANEXOS
14.1 Descrição, Unidades e Quantidades;
14.2 Descrição, Quantidades e Estimativa de Custo do Objeto; 
14.3 Layout (adesivação nas 02 (duas) portais laterais);

Boa Vista-RR, 29 de Maio de 2025.
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ANEXO I
Descrição, Unidades e Quantidades

Item Catmat Detalhamento do Item Unidade 
de Medida

Qtde

01 601834
Caminhões ¾, diesel, tração traseira, com capacidade 
mínima de carga de 6.900 kg, motor com no mínimo 4 
cilindros, potência mínima de 152cv, torque mínimo de 
2.400  RPM,  carroceria  graneleira  aberta  com  grade 
baixa para carga seca de no mínimo 4,5 metros de 
comprimento,  guarda  mínima  de  50  cm,  garantia 
mínima de 02 anos

Unid 04
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ANEXO II

Descrição, Quantidades e Estimativa de Custo do Objeto 
 

Item Detalhamento do Item
Unidade 

de 
Medida

Qtde.
Valor 

Unitário Valor Total

01
Caminhões  ¾,  diesel,  tração  traseira, 
com  capacidade  mínima  de  carga  de 
6.900  kg,  motor  com  no  mínimo  4 
cilindros,  potência  mínima  de  152cv, 
torque  mínimo  de  2.400  RPM, 
carroceria graneleira aberta com grade 
baixa para carga seca de no mínimo 4,5 
metros  de  comprimento,  guarda 
mínima de 50 cm, garantia mínima de 
02 anos

Unid 04 R$ 
445.511,25

R$ 
1.782.045,00
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ANEXO III

Layout (adesivação nas 02 (duas) portais laterais);
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